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 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 30 de setembro de 2021. 

BRÁS ZAGOTTO
Vereador - Presidente

PORTARIA Nº 365/2021.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA AO 
SERVIDOR COMISSIONADO.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
REGIMENTAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde, nos 
termos do art. 79, I, da Lei 4009/94, ao servidor comissionado, 
mencionado abaixo, conforme atestado apresentado através do 
requerimento protocolado nesta Casa:

Nome Cargo
Total 
Dias

Data 
Início

Data Fim Retorno

Arthur Bernardo Buteri 
Duarte

Assessor Gabinete 
Parlamentar

07 03/10/2021 09/10/2021 10/10/2021

Art. 2º – Publique-se para que produza todos os efeitos legais e 
administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 04 de outubro de 2021.

BRÁS ZAGOTTO
Presidente

PORTARIA Nº 366/2021.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA AO 
SERVIDOR COMISSIONADO.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
REGIMENTAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde, nos 
termos do art. 79, I, da Lei 4009/94, ao servidor comissionado, 
mencionado abaixo, conforme atestado apresentado através do 
requerimento protocolado nesta Casa:

Nome Cargo Total Dias
Data 
Início

Data Fim Retorno

Raila Soares Boldrini
Assessor Gabinete 

Parlamentar
05 04/10/2021 08/10/2021 09/10/2021

Art. 2º – Publique-se para que produza todos os efeitos legais e 
administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 04 de outubro de 2021.

BRÁS ZAGOTTO
Presidente

 RESOLUÇÃO Nº 411/2021

CRIA A COMENDA SILVIMARA BARREIRA PORTO 
COSTA NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo no 
uso de suas atribuições legais faz saber que o Plenário aprova e o 
Presidente promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1º Fica criada no município de Cachoeiro de Itapemirim 
a Comenda “SILVIMARA BARREIRA PORTO COSTA”, 
destinada a homenagear pessoas que mantenham ou mantiveram o 
compromisso com a Fé Cristã, trabalhando em ações de promoção 
da dignidade humana, em especial a humanização do tratamento 
dos mais necessitados, sempre com o olhar voltado para Jesus 
Cristo. 
Parágrafo Único  Entende-se por mais necessitados, para fins 
desta comenda, aquelas pessoas e/ou grupos alvos de exclusão, 
colocado ou deixado à margem da sociedade, privada dos direitos 
básicos, os excluídos da sociedade, abrangendo os doentes, os 
encarcerados, os pobres e os que necessitam de orientação. 

Art 2º A comenda “SILVIMARA BARREIRA PORTO COSTA” 
será conferida ao homenageado em sessão solene a ser realizada 
na semana que abrange o dia 20 de novembro, data em que foi 
instituído, desde 2016, pelo papa Francisco, o DIA MUNDIAL 
DOS POBRES. 
§1º Os homenageados serão indicados pelos Vereadores, através 
de projeto de Decreto Legislativo, limitado ao número de um por 
vereador, por ano. 
§2º  A justificativa da homenagem deverá ser completa em sua 
documentação, com dados que justifiquem o merecimento. 

Art. 3º  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas às disposições em contrário. 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 30 de setembro de 2021.

BRÁS ZAGOTTO
Vereador - Presidente

I N D Ú S T R I A  E  C O M É R C I O

EXTRATO DE LICENÇA

GRANISI – GRANITOS SOCIEDADE IMPERIAL LTDA 
CNPJ 14.605.464/0001-36, torna público que REQUEREU da 
Secretaria Municipal do Meio Ambiente - SEMMA – LICENÇA 
PRÉVIA-LP,  LICENÇA DE INSTALAÇÃO-LI e LICENÇA 
DE OPERAÇÃO–LO,  processo 232463/2021, para a atividade: 
18.06 - Terraplenagem (corte e/ou aterro), exclusivamente quando 
vinculada à atividade não sujeita ao licenciamento ambiental. 
(exceto para terraplenagem executada no interior da propriedade 
rural e com objetivo agropecuário, inclusive carreadores). Distrito 
de São Joaquim, Quadra C 01 Lote C 06 – Morro Grande - 
Cachoeiro de Itapemirim – ES.
Protocolo: 3522021FAT
DAM: 3702584
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